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#AD10712#  

 VOLTAR 

 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 
SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA O 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - COFINS-IMPORTAÇÃO - REDUÇÃO DE 
ALÍQUOTA - IMPORTAÇÃO DE MILHO - DISPOSIÇÕES 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.071, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
Reduz as alíquotas da Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público e da Contribuição Social para o Financiamento da 
Seguridade Social, incidentes na importação do milho. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2021, as seguintes alíquotas de contribuição 
incidentes na importação do milho classificado na posição 10.05 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016: 
 I - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público incidente na importação - PIS/Pasep-Importação; e 
 II - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social incidente na importação - Cofins-
Importação. 
 Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor no quinto dia útil após a data de sua publicação. 
 Brasília, 22 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 23.09.2021) 

 
BOAD10712---WIN/INTER 
 
 

#AD10711#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MONITORAMENTO E 
RASTREAMENTO DE VEÍCULOS, CARGAS, PESSOAS E SEMOVENTES - INCIDÊNCIA - ALTERAÇÕES 
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 183, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei Complementar nº 183/2021, altera a Lei complementar 
nº 116/2003, no que tange a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ( ISSQN) sobre o 
monitoramento e rastreamento em qualquer via ou local,  de veículos, cargas, pessoas e semoventes em 
circulação ou movimento. 
 Dentre as alterações, destacamos: 
 a) inserir essa atividade na lista de serviços sujeitos ao ISS (item 11.05); 
 b) prever que o referido serviço não está sujeito à retenção e o imposto deve ser pago pelo próprio 
prestador do serviço. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.071/2021, reduz a zero, até 31 de 
dezembro de 2021, as alíquotas da Contribuição para PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação incidentes 
na importação do milho classificado na posição 10.05 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 
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 A incidência do ISS sobre a mencionada prestação de serviço de monitoramento e rastreamento ocorre 
se for realizada pelos seguintes meios, independentemente de o prestador ser o proprietário ou não da 
infraestrutura de telecomunicações que utiliza: 
 a) telefonia móvel; 
 b) transmissão de satélites; 
 c) rádio; ou 
 d) qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular. 

 
Altera a Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, para explicitar a incidência do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre o monitoramento e rastreamento de veículos e carga. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 
 Art. 1º O inciso II do § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 6º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 2º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediária dos serviços 
descritos nos subitens 3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19, 11.02, 17.05 e 17.10 
da lista anexa a esta Lei Complementar, exceto na hipótese dos serviços do subitem 11.05, relacionados 
ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e 
semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de 
satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, 
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de 
telecomunicações que utiliza; 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º O item 11 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, passa 
a vigorar acrescido do seguinte subitem 11.05: 
 

 "11 - ............................................................... 
 ........................................................................ 
 11.05 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em qualquer via 
ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento, realizados por meio 
de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de 
Tecnologia da Informação Veicular, independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou 
não da infraestrutura de telecomunicações que utiliza." 

 
 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 22 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 23.09.2021) 

 
BOAD10711---WIN/INTER 

 
 

#AD10716#  

 VOLTAR 
 

DOCUMENTO ELETRÔNICO DE TRANSPORTE - DT-e - TRANSPORTE DE CARGA NO TERRITÓRIO 
NACIONAL - INSTITUIÇÃO 
 
 
LEI Nº 14.206, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.206/2021, conversão da Medida Provisória nº 
1.051/2021 *(V. Bol. 1.905 - AD), instituiu o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e) de existência apenas 
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digital, cuja geração e emissão serão obrigatórias para a execução do serviço de transporte de carga no 
território nacional. 
 O DT-e vai unificar os documentos necessários à autorização dos serviços de transporte de cargas no 
país. Além disso, deverá conter dentre outros dados, as informações cadastrais, contratuais, logísticas, 
registrais, sanitárias, de segurança, ambientais, comerciais e de pagamento, inclusive o valor do frete e dos 
seguros contratados. 
 A implantação do DT-e no território nacional seguirá um cronograma definido por ato do Poder 
Executivo Federal que, além disso, regulamentará as normas pertinentes sobre a obrigatoriedade de geração, 
solicitação de emissão, cancelamento e o encerramento do DT-e pelo embarcador ou pelo proprietário de 
carga contratante de serviços de transporte e, os critérios a serem observados para fins de dispensa deste 
documento. 
 As administrações estaduais, municipais ou o Distrito Federal poderão firmar convênios com a 
União para incorporar outras informações ao DT-e, de competência desses entes federativos, como 
especificações sobre tributos e demais obrigações relacionadas ao transporte de cargas. 
 Com base nessa nova lei, o DT-e deverá reduzir o tempo em que o caminhão fica parado em postos 
de fiscalização para apresentação de documentos, inclusive com análise remota, sem a necessidade de 
apresentação presencial. 

 
Institui o Documento Eletrônico de Transporte (DTe); e altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 
a Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, a Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, a Lei nº 5.474, de 
18 de julho de 1968, a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º É instituído o Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), exclusivamente digital, de geração e 
emissão prévias obrigatórias à execução da operação de transporte de carga no território nacional. 
 § 1º Regulamento disporá sobre as hipóteses em que o DT-e é dispensado. 
 § 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, poderão ser considerados os seguintes critérios para a 
dispensa do DT-e: 
 I - características, tipo, peso ou volume total da carga; 
 II - origem e destino do transporte dentro dos limites do mesmo Município; 
 III - distância da viagem, quando origem e destino do transporte se localizarem em Municípios distintos 
e contíguos; 
 IV - transporte para coleta de produtos agropecuários perecíveis diretamente no produtor rural; e 
 V - coleta de mercadorias a serem consolidadas, conforme previsto no § 3º do art. 14 desta Lei, e entrega 
de mercadorias após desconsolidação. 
 § 3º O DT-e será documento obrigatório de registro, caracterização, informação, monitoramento e 
fiscalização da operação de transporte. 
 Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 
 I - operação de transporte de carga: a viagem de transporte de carga própria ou de terceiros com fins 
lucrativos, no âmbito do Sistema Nacional de Viação (SNV), de que trata o art. 2º da Lei nº 12.379, de 6 de 
janeiro de 2011, ou a movimentação de volume de produto pelo modo dutoviário; 
 II - embarcador: o proprietário da carga ou o contratante do transporte remunerado, inclusive quando 
for expedidor ou consignatário da carga; 
 III - geração de DT-e: o preenchimento manual ou automatizado dos campos de dados dos formulários 
eletrônicos do DT-e por meio de sistema ou de aplicativo específico; 
 IV - emissão de DT-e: o serviço de validação e ativação do DT-e gerado para uso na operação de 
transporte; 
 V - cancelamento de DT-e: o serviço de desconstituição de DT-e emitido de modo a torná-lo sem efeito 
para a operação de transporte e para eventual emissão de duplicata escritural; 
 VI - evento no DT-e: a alteração ou a inclusão de informações durante a operação de transporte; 
 VII - encerramento de DT-e: o evento registrado no DT-e emitido que indica a conclusão do serviço de 
transporte; 
 VIII - coleta de mercadorias: operação de transporte de retirada de mercadorias destinadas à 
consolidação, do estabelecimento do embarcador ao da transportadora; e 
 IX - entrega de mercadorias: operação de transporte de distribuição de mercadorias após 
desconsolidação, do estabelecimento da transportadora ao destinatário final. 
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 Parágrafo único. Exclui-se do disposto no inciso II do caput deste artigo o expedidor ou o consignatário 
que não seja o próprio contratante do serviço de transporte. 
 Art. 3º São objetivos do DT-e: 
 I - unificar, reduzir e simplificar dados e informações sobre cadastros, registros, licenças, certidões, 
autorizações e seus termos, permissões e demais documentos similares de certificação, anuência ou liberação 
decorrentes de obrigações administrativas exigidas por órgãos e por entidades intervenientes nos âmbitos 
federal, estadual, distrital e municipal, para a realização e a contratação da operação de transporte; 
 II - subsidiar a formulação, o planejamento e a implementação de ações no âmbito das políticas de 
logística e transporte, de modo a propiciar a integração das modalidades de transporte umas com as outras, 
inclusive com o transporte dutoviário e as suas interfaces intermodais e, quando viável, a empreendimentos de 
infraestrutura e serviços públicos não relacionados manifestamente a transportes; e  
 III - subsidiar o planejamento, a execução e a promoção de atividades de absorção e transferência de 
tecnologia no setor de transportes. 
 Art. 4º Os órgãos e as entidades da administração pública federal intervenientes em operações de 
transporte deverão unificar no DT-e os documentos e as demais obrigações administrativas de sua competência 
relacionados às operações de que trata esta Lei. 
 § 1º O DT-e contemplará dados e informações cadastrais, contratuais, logísticas, registrais, sanitárias, 
de segurança, ambientais, comerciais e de pagamento, inclusive valor do frete e dos seguros contratados, bem 
como informações decorrentes de outras obrigações administrativas relacionadas às operações de transporte de 
que trata esta Lei, na forma prevista em regulamento, assegurados a segurança dos dados e o sigilo fiscal, 
bancário e comercial das informações contempladas. 
 § 2º As obrigações administrativas a serem instituídas por órgãos e por entidades da administração 
pública federal intervenientes em operações de transporte serão originalmente criadas de modo que seu 
cumprimento seja efetivado por meio de procedimento exclusivamente em formato eletrônico e integrado ao DT-
e, na forma prevista em regulamento. 
 § 3º A União poderá celebrar convênios com os Estados, os Municípios ou o Distrito Federal para 
incorporar ao DT-e as obrigações e os documentos vigentes decorrentes de leis e de atos normativos estaduais, 
municipais ou distritais incidentes sobre as operações de transporte e para atingir os objetivos de que trata o art. 
3º desta Lei. 
 § 4º Os convênios de que trata o § 3º deste artigo terão como cláusula a descontinuidade gradativa dos 
documentos físicos a serem incorporados ao DT-e que são de competência dos respectivos entes convenentes, 
no prazo máximo de 12 (doze) meses. 
 § 5º A unificação de documentos e demais obrigações administrativas de que trata o caput deste artigo 
deverá desobrigar o transportador ou o condutor do veículo de portar versão física dos mesmos documentos ou 
obrigações durante as operações de transporte nas quais sejam exigidos. 
 § 6º Como norma geral, as obrigações administrativas em matéria de transporte de carga no País a 
serem instituídas, a partir da vigência desta Lei, por órgãos e por entidades da administração pública estadual, 
municipal e distrital intervenientes em operações de transporte serão originalmente criadas para cumprimento 
por meio de procedimento em formato exclusivamente eletrônico. 
 Art. 5º Compete à União: 
 I - explorar direta ou indiretamente o serviço de emissão de DT-e; 
 II - definir e gerir a política pública do DT-e; 
 III - instituir comitê gestor entre órgãos e entidades da administração pública federal e entidades 
representativas do setor de transportes e da sociedade civil, com finalidade de propor, coordenar, acompanhar, 
informar e avaliar a política pública do DTe e de assegurar a sua transparência, a consecução de seus objetivos 
e o seu aperfeiçoamento contínuo; 
 IV - editar normas e regulamentos relativos ao DT-e; 
 V - fiscalizar as entidades geradoras de DT-e; e 
 VI - proceder à revisão e ao reajuste de tarifas do serviço de emissão do DT-e conforme as disposições 
contratuais. 
 Art. 6º A fiscalização do cumprimento da obrigatoriedade do uso do DT-e na operação de transporte 
ficará a cargo da agência reguladora competente, na forma prevista em regulamento. 
 Art. 7º As informações disponíveis no banco de dados da plataforma DT-e serão disponibilizadas aos 
órgãos e às entidades da administração pública federal intervenientes na operação de transporte para a sua 
fiscalização, observado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
 Parágrafo único. Os órgãos de segurança pública terão acesso ao banco de dados referido no caput 
deste artigo por meio do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas 
(Sinesp). 
 Art. 8º Sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, a Polícia Rodoviária Federal atuará na fiscalização 
do cumprimento da exigência de emissão de DT-e em operações de transporte que ocorrerem em rodovias e 
estradas federais.  
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 Art. 9º As polícias militares, os órgãos e as entidades executivos rodoviários e executivos de trânsito e os 
órgãos fazendários dos Estados e do Distrito Federal poderão atuar na fiscalização do cumprimento da exigência 
de emissão do DT-e em operações de transporte que ocorrerem nas rodovias e estradas no âmbito de suas 
circunscrições, mediante celebração de convênio, a manifesto interesse da União, com estrita observância do 
que dispõem leis e regulamentos. 
 

CAPÍTULO II 
DA GERAÇÃO DO DOCUMENTO ELETRÔNICO DE TRANSPORTE (DT-E) 

 
 Art. 10. O DT-e será gerado por pessoa jurídica de direito privado denominada entidade geradora de 
DT-e, registrada pelo Ministério da Infraestrutura, na forma prevista em regulamento. 
 § 1º O registro da entidade geradora é automático e efetivado no momento da primeira emissão de DT-
e gerado. 
 § 2º Os serviços de geração de DT-e executados em nome de terceiros, além de outros correlatos 
ofertados por entidade geradora de DT-e, na forma prevista no caput deste artigo, são de natureza privada e 
comercial, em regime de livre concorrência. 
 § 3º O gerador poderá fazer uso de sistema próprio, ou, alternativamente, usar sistema de entidade 
geradora de DT-e registrada no Ministério da Infraestrutura na forma de regulamento. 
 § 4º Dados de identificação exigidos para geração do DT-e poderão ser validados ou autenticados por 
solicitação do embarcador, do contratante de serviços de transporte remunerado, do transportador ou 
diretamente pela entidade geradora a que se refere o caput deste artigo, por meio da integração de seus sistemas 
próprios com os sistemas das centrais de serviços eletrônicos compartilhados e respectivos serviços de natureza 
complementar de validação ou autenticação prestados por: 
 I - registradores civis, na forma da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; ou 
 II - autoridades certificadoras credenciadas na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
fornecedoras de assinaturas eletrônicas qualificadas de que trata o inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 14.063, 
de 23 de setembro de 2020. 
 § 5º Os serviços de validação ou autenticação a que se refere o § 4º deste artigo serão prestados de 
forma gratuita, sem custas, emolumentos e outras despesas exigíveis, ao Transportador Autônomo de Cargas 
(TAC), na condição de pessoa física, mediante prévia celebração de convênio com a União. 
 

CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO DO DOCUMENTO ELETRÔNICO DE TRANSPORTE (DT-E) 

 
Seção I 

Do Serviço de Emissão 
 
 Art. 11. O serviço de emissão do DT-e poderá ser explorado diretamente pelo Ministério da Infraestrutura 
ou por meio de concessão ou de permissão, nos termos do art. 175 da Constituição Federal e da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995.  
 Parágrafo único. O serviço de emissão do DT-e poderá ser delegado por convênio entre o Ministério da 
Infraestrutura e as entidades da administração pública federal indireta. 
 Art. 12. O DT-e será emitido por pessoa jurídica denominada entidade emissora de DT-e, na forma 
prevista no art. 11 desta Lei. 
 Parágrafo único. A entidade emissora de DT-e deverá ser capaz de instituir sistemas e serviços para troca 
de informações com o Banco Central do Brasil, com instituições financeiras públicas e privadas de que trata a 
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e com instituições de pagamento de que trata o art. 6º da Lei nº 
12.865, de 9 de outubro de 2013, nos termos de regulamento. 
 Art. 13. Poderão ser utilizados como fatura, para fins de emissão de duplicata escritural, na forma 
prevista na Lei nº 13.775, de 20 de dezembro de 2018, a critério do responsável pela emissão da duplicata: 
 I - o DT-e; e 
 II - o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais (MDF-e), inclusive aquele gerado a partir da Nota Fiscal 
Fácil, instituído em ajuste celebrado entre o Conselho Nacional de Política Fazendária e a Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 
 Parágrafo único. A entidade emissora de DT-e deverá ser capaz de instituir sistemas e serviços para troca 
de informações com entidades que exerçam a atividade de escrituração de duplicatas escriturais, na forma 
prevista em regulamentação estabelecida pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal a que 
se refere o § 1º do art. 3º da Lei nº 13.775, de 20 de dezembro de 2018. 
 

Seção II 
Das Obrigações 
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 Art. 14. Constituem obrigação do embarcador ou do proprietário de carga ou do transportador ou do 
contratante de serviços de transporte ou do transportador autônomo ou a esse equiparado, seus prepostos ou 
representantes legais, a geração, a solicitação de emissão, o cancelamento e o encerramento do DT-e emitido 
e tarifado por operação de transporte de carga, na forma prevista nesta Lei e em seu regulamento. 
 § 1º Deverá ser emitido apenas um DT-e na hipótese de operação de transporte multimodal de cargas 
realizada por operador de transporte multimodal, ou sob sua responsabilidade, nos termos do art. 5º da Lei nº 
9.611, de 19 de fevereiro de 1998. 
 § 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, na hipótese de transporte dutoviário, a geração e a 
emissão do DT-e são obrigação do transportador. 
 § 3º Em operações de transporte de carga fracionada oriunda de diferentes embarcadores e consolidada 
pelo transportador para carregamento no mesmo veículo, o transportador ficará responsável pela geração e 
pela solicitação de emissão de DT-e único que englobe todos os contratos de transporte envolvidos, e caberá 
aos embarcadores contratantes o rateio proporcional dos custos incorridos. 
 § 4º Na hipótese de o transportador contratado pelo embarcador ou o proprietário da carga decidir por 
subcontratar, mesmo que por meio de empresa intermediária, TAC ou equiparado, conforme definido na Lei nº 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, o subcontratante deverá enviar tempestivamente o DT-e emitido ao 
subcontratado e informar a subcontratação por meio de identificação própria no DT-e. 
 § 5º Na hipótese de transporte por conta de terceiro mediante remuneração e que não envolva 
subcontratação de TAC ou equiparado, a obrigação da qual trata o caput deste artigo será definida entre 
contratante e contratado. 
 § 6º O acesso às informações registradas no DT-e deverá ser segregado, ficando restrito a cada um dos 
agentes o conhecimento das condições relacionadas apenas ao contrato em que é parte. 
 Art. 15. O serviço de emissão do DT-e será remunerado pelo responsável pela solicitação de emissão 
do DT-e conforme tarifas específicas incidentes por unidade de DTe emitido ou cancelado, na forma prevista em 
regulamento. 
 Parágrafo único. A entidade emissora de DT-e poderá explorar outras fontes provenientes de receitas 
alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados, conforme estabelecido em contrato. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

 
 Art. 16. Constitui infração punível com fundamento no disposto nesta Lei: 
 I - operar transporte sem prévia emissão do respectivo DT-e; 
 II - não disponibilizar DT-e emitido ao TAC, conforme previsto no art. 14 desta Lei; 
 III - gerar, utilizar, cancelar, inserir evento ou encerrar DT-e em desconformidade com o disposto nesta 
Lei ou em seu regulamento; 
 IV - condicionar o transportador a utilizar conta de depósitos ou de pagamento específica para a 
operação contratada, distinta daquela de livre escolha do TAC ou equiparado; e 
 V - descontar o valor do custo de geração ou a tarifa de emissão do DT-e do valor do frete contratado, 
de modo a acarretar prejuízo ao transportador.  
 Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou jurídica que, ao contratar, 
subcontratar, executar, intermediar ou intervir direta ou indiretamente na operação de transporte, cometer as 
infrações previstas no caput deste artigo, sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis. 
 Art. 17. As infrações previstas no art. 16 desta Lei, provocadas ou cometidas, isolada ou conjuntamente, 
sujeitarão os infratores, de acordo com a gravidade da falta, às seguintes penalidades, nesta ordem: 
 I - advertência; e 
 II - multa. 
 § 1º Além das sanções previstas nos incisos I e II do caput deste artigo, as entidades geradoras definidas 
no art. 10 desta Lei estarão sujeitas às seguintes penalidades, nesta ordem: 
 I - suspensão temporária do registro de entidades geradoras de DT-e, caso em que ficará impedida de 
gerar DT-e por período de 30 (trinta) a 180 (cento e oitenta) dias; e 
 II - cancelamento definitivo do registro de entidade geradora de DT-e, no caso de comprovada 
reincidência, durante ou após cumprimento de suspensão temporária. 
 § 2º Os valores da multa a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão definidos em regulamento, 
de acordo com a infração cometida, a gravidade da conduta e as características da operação de transporte. 
 § 3º Os valores da multa a que se refere o inciso II do caput deste artigo serão estabelecidos entre o 
mínimo de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e o máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), de 
acordo com o modo de transporte e os valores dos fretes informados no DT-e, na forma prevista em regulamento 
e pela agência reguladora competente. 
 § 4º No caso do transporte rodoviário de carga, os valores da multa a que se refere o § 3º deste artigo 
não poderão ultrapassar R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
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 § 5º Os valores da multa estabelecidos nos §§ 3º e 4º deste artigo poderão ser anualmente atualizados 
por meio de ato conjunto do Ministro de Estado da Infraestrutura e do Ministro de Estado de Minas e Energia, 
com base em índice de inflação a ser definido em regulamento. 
 § 6º Regulamento que dispuser sobre as penalidades estabelecidas no caput deste artigo deverá tipificar 
individualmente as punições e as medidas administrativas a serem aplicadas ao infrator, classificar a gravidade 
da infração e definir expressamente os valores das respectivas multas e definir os critérios e as instâncias de 
recurso contra a infração. 
 § 7º Em nenhuma hipótese será admitida a aplicação de penalidade que não esteja expressamente 
definida em regulamento e em conformidade com o § 6º deste artigo. 
 § 8º As penalidades de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o § 1º deste artigo poderão ser 
cumulativas, sem prejuízo de outras aplicáveis de acordo com legislação específica. 
 § 9º No âmbito do processo administrativo sancionador, as notificações de autuação poderão ser 
encaminhadas por meio eletrônico para endereço eletrônico cadastrado formalmente para esse fim, de forma a 
assegurar a ciência da imposição da penalidade, nos termos de regulamento. 
 § 10. A pena de advertência será aplicada quando a infração tratar de irregularidade sanável, expedida 
notificação com intuito orientativo e com prazo para o autuado sanar a irregularidade, e, caso não sanada a 
irregularidade, será expedida nova notificação com a aplicação da penalidade correspondente. 
 § 11. O cometimento de 2 (duas) ou mais infrações, ainda que na mesma operação de transporte, 
ensejará a aplicação das respectivas penalidades, cumulativamente. 
 § 12. A notificação de autuação será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da data do 
cometimento da infração, sob pena de o auto de infração ser arquivado e seu registro julgado insubsistente. 
 § 13. A dosimetria das sanções de multa e de suspensão temporária considerará a gravidade da conduta, 
na forma prevista em regulamento. 
 § 14. Da autuação e da aplicação de sanção caberá a apresentação, respectivamente, de defesa e de 
recurso pelo autuado, no prazo estabelecido em norma do órgão fiscalizador competente. 
 § 15. Prescreve em 12 (doze) meses o prazo para cobrança da pena de multa, a contar da notificação 
de autuação. 
 Art. 18. A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações, 
numerando-se o atual parágrafo único do art. 5º como § 1º: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 III - Cooperativa de Transporte Rodoviário de Cargas (CTC), sociedade cooperativa na forma da 
lei, constituída por pessoas físicas e/ou jurídicas, que exerce atividade de transporte rodoviário de cargas; 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 5º ............................................................ 
 § 1º (Revogado). 
 § 2º No caso de contratação direta do TAC pelo proprietário da mercadoria, a relação dar-se-
á nos termos desta Lei e será considerada de natureza comercial, conforme o caput deste artigo." (NR) 

 
 "Art. 5º-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao TAC será efetuado em 
conta de depósito ou em conta de pagamento pré-paga mantida em instituição autorizada a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil, de livre escolha do TAC prestador do serviço, e informado no Documento 
Eletrônico de Transporte (DT-e). 
 § 1º A conta de depósito à vista, de poupança ou pré-paga deverá ser de titularidade do TAC, 
cônjuge, companheira ou parente em linha reta ou colateral até o segundo grau, indicada 
expressamente pelo TAC, vedada a imposição por parte do contratante, e identificada no DT-e. 
 ....................................................................... 
 § 5º O extrato da conta de depósito ou da conta de pagamento pré-paga de que trata o caput 
deste artigo, com as movimentações relacionadas aos pagamentos das obrigações estabelecidas em DT-
e, servirá como forma de comprovação de rendimentos do TAC. 
 ....................................................................... 
 § 7º As custas com a geração e a emissão de DT-e, as tarifas bancárias e as demais custas 
decorrentes da operação de pagamento do frete contratado correrão à conta do responsável pelo 
pagamento, sem ônus ao TAC. 
 § 8º As informações para o pagamento a que se refere o caput deste artigo e o valor da 
transação deverão ser identificados no DT-e emitido. 
 § 9º Constituirá prova de pagamento total ou parcial do serviço identificado no DT-e o extrato 
do pagamento pela instituição pagadora em favor do legítimo credor na forma prevista no caput deste 
artigo. 
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 § 10. O TAC poderá ceder, inclusive fiduciariamente, endossar ou empenhar títulos ou 
instrumentos representativos dos direitos creditórios constituídos ou a constituir referentes ao pagamento 
do frete do transporte rodoviário de cargas, observado que: 
 I - o pagamento do frete será feito em favor do cessionário, do endossatário ou do credor 
pignoratício, desde que o devedor seja devidamente notificado da cessão do crédito, vedado o 
pagamento diretamente ao TAC; e 
 II - o disposto nos §§ 1º, 4º, 6º e 7º do caput deste artigo não será aplicado." (NR) 

 
 "Art. 5º-B. É facultado ao TAC contratar pessoa jurídica para administrar seus direitos relativos 
à prestação de serviços de transporte. 
 § 1º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo é responsável pela adequação dos 
documentos legais do TAC que a contratou, bem como pelas obrigações fiscais inerentes à geração, à 
emissão e ao recolhimento de tributos de qualquer espécie ou natureza, aplicado o disposto no inciso III 
do caput do art. 134 da Lei Complementar nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
 § 2º As entidades representativas dos TACs são autorizadas a atuar como administradora nos 
termos deste artigo. 
 § 3º Recebido o valor do frete pelo TAC conforme disposto no art. 5º-A desta Lei, competirá à 
administradora de que trata o caput deste artigo: 
 I - controlar, emitir e gerir os documentos, inclusive fiscais, inerentes à operação de transporte; 
 II - reter e recolher os tributos incidentes, bem como encaminhar ao TAC os comprovantes de 
pagamento. 
 § 4º A pessoa jurídica de que trata o caput deste artigo não poderá ser ou estar vinculada como 
administradora ou sócia, direta ou indireta, de empresa distribuidora de combustíveis, de rede de 
revendedores ou de revendedor varejista de combustíveis." 

 
 "Art. 6º-A. As informações relativas à comprovação dos pagamentos efetuados no âmbito de 
contrato celebrado entre embarcador, proprietário da carga, consignatário ou contratante dos serviços 
de transporte rodoviário de cargas e o transportador ou seu subcontratado deverão ser consignadas pelo 
pagador em campos próprios do respectivo DT-e. 
 § 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se às informações relativas à importância decorrente 
do tempo adicional sobre o prazo máximo para carga e descarga do veículo de transporte rodoviário 
de cargas, nos termos do § 5º do art. 11 desta Lei e, se aplicável, aos pagamentos antecipados do Vale-
Pedágio obrigatório instituído pela Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001. 
 § 2º Para fins de cumprimento do previsto no caput deste artigo, o Banco Central do Brasil, as 
instituições financeiras públicas e privadas de que trata a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 
as instituições de pagamento de que trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, realizarão 
troca de informações com a entidade emissora de DT-e a que se refere o art. 11 desta Lei, assegurado 
o sigilo bancário." 

 
 "Art. 11. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 9º O embarcador e o destinatário da carga são obrigados a informar ao transportador em 
campo específico do DT-e o horário de chegada do caminhão nas dependências dos respectivos 
estabelecimentos, sob pena de serem punidos com multa a ser aplicada pela ANTT, que não excederá 
a 5% (cinco por cento) do valor da carga. 
 § 10. No âmbito do processo administrativo sancionador, as notificações de autuação poderão 
ser encaminhadas por meio eletrônico para endereço eletrônico cadastrado formalmente para esse fim, 
de forma a assegurar a ciência da imposição da penalidade, nos termos de regulamento. 
 § 11. A notificação de autuação será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da 
data do cometimento da infração, sob pena de o auto de infração ser arquivado e seu registro julgado 
insubsistente. 
 § 12. Da autuação e da aplicação de sanção caberá a apresentação, respectivamente, de defesa 
e de recurso pelo autuado, no prazo estabelecido em norma do órgão fiscalizador competente. 
 § 13. Prescreve em 12 (doze) meses o prazo para cobrança da pena de multa a que se refere o 
§ 9º deste artigo, a contar da notificação de autuação." (NR) 

 
 "Art. 22-A. As instituições de pagamento que realizam pagamentos eletrônicos de frete, que 
estejam em funcionamento na data de publicação desta Lei e que não se enquadrem nos critérios 
previstos na regulamentação para serem autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil poderão 
continuar a ofertar pagamentos eletrônicos de frete. 
 § 1º Ao se enquadrar nos critérios a que se refere o caput deste artigo, a instituição de 
pagamento deverá solicitar ao Banco Central do Brasil autorização para o seu funcionamento. 
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 § 2º Na hipótese de a solicitação de que trata o § 1º deste artigo ser indeferida, a instituição de 
pagamento deverá cessar as suas atividades, nos termos da regulamentação do Banco Central do Brasil." 

 
 "Art. 22-B. As instituições de pagamento que realizam pagamentos eletrônicos de frete deverão, 
além dos serviços oferecidos no âmbito do próprio arranjo de pagamento, participar obrigatoriamente 
do arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil, na forma e nos termos 
da regulamentação própria. 
 § 1º As instituições de pagamento que, a critério do Banco Central do Brasil, não cumprirem os 
requisitos de participação estabelecidos no regulamento do arranjo de pagamentos instantâneos referido 
no caput deste artigo e que, por essa razão, não puderem ofertar o meio de pagamento correspondente 
ao TAC ou equiparado deverão encerrar a prestação de serviços de pagamentos eletrônicos de frete. 
 § 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o Banco Central do Brasil deverá dispor sobre a 
forma e o prazo de remessa dos recursos pelo prestador de serviços de pagamentos eletrônicos de frete 
para a conta de depósitos ou para a conta de pagamento indicada pelo TAC ou equiparado." 

 
 Art. 19. A relação decorrente dos contratos de transporte de cargas entre o TAC e o proprietário ou 
consignatário da carga de que trata esta Lei, com exclusividade ou não, ainda que de caráter habitual, é sempre 
de natureza empresarial e comercial, não constitui relação de trabalho e não enseja, em nenhuma hipótese, a 
caracterização de vínculo de emprego. 
 Art. 20. O credor da prestação de serviços de transporte remunerado, devidamente identificado no DT-
e da respectiva operação, poderá utilizar o protesto digital e os demais serviços disponibilizados pela central 
nacional de serviços eletrônicos compartilhados, na forma estabelecida no art. 41-A da Lei nº 9.492, de 10 de 
setembro de 1997, para fins de cobrança e negociação de seus direitos creditórios, sem qualquer antecipação 
de custas, de emolumentos e de outras despesas exigíveis. 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 21. A Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 5º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 4º Os pisos mínimos definidos na norma a que se refere o caput deste artigo têm natureza 
vinculativa e sua não observância, a partir de 20 de julho de 2018, sujeitará o infrator a indenizar o 
transportador em valor equivalente a 2 (duas) vezes a diferença entre o valor pago e o que seria devido, 
anistiadas as indenizações decorrentes de infrações ocorridas até 31 de maio de 2021. 
 .............................................................." (NR) 

 
 "Art. 7º Toda operação de transporte rodoviário de cargas deverá ser realizada por meio de 
Documento Eletrônico de Transporte (DT-e), previamente emitido, que conterá informações do 
contratante, do contratado e do subcontratado, quando houver, informações da carga, da origem e do 
destino e da forma de pagamento do frete e indicação expressa do valor do frete pago ao contratado e 
ao subcontratado e do piso mínimo de frete aplicável. 
 Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

 
Art. 22. A Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 2º ............................................................ 
 Parágrafo único. O valor do Vale-Pedágio obrigatório e os dados do modelo próprio, 
necessários à sua identificação, deverão ser destacados em campo específico no Documento Eletrônico 
de Transporte (DT-e)." (NR) 
 
 "Art. 3º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 2º O Vale-Pedágio obrigatório deverá ser disponibilizado ao transportador contratado para o 
serviço de transporte pelo embarcador ou equiparado, no valor necessário à livre circulação entre a sua 
origem e o destino, e a comprovação da antecipação a que se refere o caput deste artigo deverá ser 
consignada no DT-e. 
 ........................................................................ 
 § 8º O não cumprimento do disposto no caput deste artigo será considerado infração, devendo-
se aplicar ao infrator o disposto no art. 8º desta Lei." (NR) 
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 "Art. 5º ............................................................ 
 § 1º No âmbito do processo administrativo sancionador, as notificações de autuação poderão 
ser encaminhadas por meio eletrônico para endereço eletrônico cadastrado formalmente para esse fim, 
de forma a assegurar a ciência da imposição da penalidade, nos termos do regulamento. 
 § 2º A notificação de autuação será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da 
data do cometimento da infração, sob pena de o auto de infração ser arquivado e seu registro julgado 
insubsistente. 
 § 3º Da autuação e da aplicação de sanção caberá a apresentação, respectivamente, de defesa 
e de recurso pelo autuado, no prazo estabelecido em norma do órgão fiscalizador competente. 
 § 4º Prescreve em 12 (doze) meses o prazo para cobrança da pena de multa a que se refere o 
caput deste artigo, a contar da notificação de autuação." (NR) 

 
 Art. 23. O art. 20 da Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 20. Poderão emitir, na forma prevista nesta Lei, fatura e duplicata: 
 I - as empresas, individuais ou coletivas, fundações ou sociedades civis que se dediquem à 
prestação de serviços; e 
 II - o Transportador Autônomo de Cargas (TAC), de que trata o inciso I do caput do art. 2º da 
Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 24. (VETADO). 
 Art. 25. A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A: 
 

 "Art. 42-A. As centrais de serviços eletrônicos, geridas por entidade representativa da atividade 
notarial e de registro para acessibilidade digital a serviços e maior publicidade, sistematização e 
tratamento digital de dados e informações inerentes às atribuições delegadas, poderão fixar preços e 
gratuidades pelos serviços de natureza complementar que prestam e disponibilizam aos seus usuários 
de forma facultativa." 

 
 Art. 26. O DT-e será implementado no território nacional, na forma e no cronograma estabelecidos por 
ato do Poder Executivo federal. 
 § 1º Os prazos e a forma para que os órgãos e as entidades da administração pública federal 
intervenientes em operações de transporte unifiquem no DT-e os documentos e as demais obrigações 
administrativas de sua competência de que trata o art. 4º desta Lei serão estabelecidos em regulamento. 
 § 2º As obrigações de que trata o art. 14 desta Lei serão efetivamente exigidas a partir da data 
estabelecida no cronograma de que trata o caput deste artigo. 
 Art. 27. (VETADO). 
 Art. 28. Revoga-se o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018. 
 Art. 29. Esta Lei entra em vigor: 
 I - (VETADO); e 
 II - na data de sua publicação, para os demais dispositivos. 
 Brasília, 27 de setembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Anderson Gustavo Torres 

Paulo Guedes 
Tarcisio Gomes de Freitas 

Bento Albuquerque 
 

(DOU, 28.09.2021) 
 
BOAD10716---WIN/INTER 

 
 

#AD10713#  

 VOLTAR 
 
RETOMADA FISCAL - DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO - TRANSAÇÃO EXTRAORDINÁRIA - MEDIDAS 
RELACIONADAS AO ATO DE COBRANÇA - REABERTURA DE PRAZO - PROCEDIMENTOS 
 
 
PORTARIA PGFN Nº 11.496, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2021 - 1º DECÊNDIO - Nº 1918 

 

 
 

 

 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, por meio da Portaria PGFN nº 11.496/2021, reabre os 
prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a partir de 1º.10.2021, com um conjunto de medidas voltadas ao estímulo da conformidade fiscal 
relativa aos débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, permitindo a retomada da atividade 
produtiva em razão dos efeitos da COVID-19. 
 Assim sendo, podem ser negociados os débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS até 
30.11.2021, sendo que o envio de débitos para inscrição em dívida ativa da União deverá ocorrer dentro 
de 90 dias da data em que se tornarem exigíveis. 
 O Programa contempla diversas modalidades de transação para pessoas físicas e jurídicas, dentre elas 
destacamos: 
 a) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924/2020; 
 b) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402/2020; 
 c) as modalidades de transação para débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16/2020; 
 d) as modalidades de transação extraordinária para empresários individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades 
cooperativas, organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil; 
 e) as modalidades de transação dos débitos originários de operações de crédito rural e das dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 
previstas na Portaria PGFN nº 21.561/2020; e 
 f) a possibilidade de celebração de transação individual, previstas na Portaria PGFN nº 9.917/2020. 
 Poderá envolver os seguintes procedimentos: 
 a) a certificação de regularidade fiscal, com a expedição de certidão negativa de débitos (CND) ou 
positiva com efeito de negativa (CP-EN), bem como a certificação de regularidade perante o FGTS (CRF); 
 b) a suspensão do registro no CADIN relativo aos débitos administrados pela PGFN; 
 c) a suspensão da apresentação a protesto de Certidões de Dívida Ativa; 
 d) a autorização para sustação do protesto de Certidão de Dívida Ativa já efetivado; 
 e) a suspensão das execuções fiscais e dos respectivos pedidos de bloqueio judicial de contas bancárias 
e de execução provisória de garantias, inclusive dos leilões já designados; 
 f) a suspensão dos procedimentos de reconhecimento de responsabilidade; e 
 g) a suspensão dos demais atos de cobrança administrativa ou judicial. 
 Os contribuintes com acordos de transação em vigor no âmbito da PGFN podem solicitar, no período 
de 1º.10.2021 até às 19h do dia 29.12.2021, a repactuação da respectiva modalidade para inclusão de 
outros débitos inscritos em dívida ativa da União e do FGTS, hipótese em que serão observados os mesmos 
requisitos e condições da negociação original. 
 A referida norma estabelece ainda que, terá início em 1º.10.2021 e permanecerá aberto até às 19h 
do dia 29.12.2021, o prazo para adesão das modalidades de transação previstas: 
 a) no Edital PGFN nº 16/2020, que trata sobre a transação tributária na dívida ativa de pequeno valor, 
observando o teto de 60 salários-mínimos; 
 b) na Portaria PGFN nº 9.924/2020, que trata sobre a transação extraordinária na cobrança da dívida 
ativa da União, em função dos efeitos da pandemia causada pela COVID-19; 
 c) na Portaria PGFN nº 14.402/2020, que trata sobre a transação excepcional na cobrança da dívida 
ativa da União, em função dos efeitos da pandemia causada pela COVID-19; 
 d) na Portaria PGFN nº 18.731/2020, que trata sobre a transação excepcional de débitos do Simples 
Nacional; 
 e) na Portaria PGFN nº 21.561/2020, que trata sobre a transação excepcional de débitos originários 
de operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e 
do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União; e 
 f) na Portaria PGFN nº 7.917/2021, que trata dos procedimentos para a realização de transação na 
cobrança da dívida ativa da União referente ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse). 
 Finalizando, foi alterada Portaria PGFN nº 1.696/2021, que dispõe sobre as condições para transação 
por adesão dos tributos inscritos em dívida ativa da União, vencidos no período de março a dezembro de 
2020, para estabelecer que a negociação dos débitos inscritos em dívida ativa da União realizada 
conjuntamente com os demais débitos elegíveis no âmbito do Programa de Retomada Fiscal, que teve início 
em 15.3.2021, permanecerá aberto até às 19h do dia 29.12.2021. Anteriormente, a negociação 
permanecia aberta até às 19h do dia 30.9.2021. 

 
Reabre os prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, e dá outras providências. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o 
art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
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DO PROGRAMA DE RETOMADA FISCAL 
 
 Art. 1º Esta Portaria reabre os prazos para ingresso no Programa de Retomada Fiscal no âmbito da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, instituído pela Portaria PGFN nº 21.562, de 30 de setembro de 2020, 
consistente no conjunto de medidas voltadas ao estímulo da conformidade fiscal relativa aos débitos inscritos em 
dívida ativa da União e do FGTS, permitindo a retomada da atividade produtiva em razão dos efeitos da 
pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19). 
 Art. 2º Poderão ser negociados nos termos desta Portaria os débitos inscritos em dívida ativa da União 
e do FGTS até 30 de novembro de 2021. 
 §1º O envio de débitos para inscrição em dívida ativa da União observará os prazos previstos na Portaria 
ME nº 447, de 25 de outubro de 2018. 
 §2º A verificação dos impactos econômicos decorrentes da pandemia relacionada ao coronavírus 
(COVID-19) e a aferição da capacidade de pagamento dos contribuintes, quando exigida como condição para 
adesão à respectiva modalidade, será realizada nos termos previstos nas Portarias PGFN nº 14.402, de 16 de 
junho de 2020, nº 18.731, de 06 de agosto de 2020, nº 21.561, de 30 de setembro de 2020, e nº 7.917, de 
2 de julho de 2021, conforme o caso. 
 §3º A negociação dos débitos vencidos no período de março a dezembro de 2020, prevista na Portaria 
PGFN nº 1.696, de 10 de fevereiro de 2021, deverá ser realizada conjuntamente com a negociação das 
modalidades de transação previstas nesta Portaria. 
 Art. 3º O Programa de Retomada Fiscal poderá envolver: 
 I - a certificação de regularidade fiscal, com a expedição de certidão negativa de débitos (CND) ou 
positiva com efeito de negativa (CP-EN), bem como a certificação de regularidade perante o FGTS (CRF); 
 II - a suspensão do registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN) relativo aos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 III - a suspensão da apresentação a protesto de Certidões de Dívida Ativa; 
 IV - a autorização para sustação do protesto de Certidão de Dívida Ativa já efetivado; 
 V - a suspensão das execuções fiscais e dos respectivos pedidos de bloqueio judicial de contas bancárias 
e de execução provisória de garantias, inclusive dos leilões já designados; 
 VI - a suspensão dos procedimentos de reconhecimento de responsabilidade previstos na Portaria PGFN 
nº 948, de 15 de setembro de 2017; 
 VII - a suspensão dos demais atos de cobrança administrativa ou judicial. 
 

CAPÍTULO II 
DAS MODALIDADES DO PROGRAMA DE RETOMADA FISCAL 

 
Seção I 

Do Programa de Retomada Fiscal para pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito privado 
 
 Art. 4º São modalidades do Programa de Retomada Fiscal: 
 I - para as pessoas físicas: 
 a) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020; 
 b) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020; 
 c) as modalidades de transação dos débitos de titularidade de pequenos produtores rurais e agricultores 
familiares, originários de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de 
setembro de 2020; 
 d) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 e) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 f) as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020, inclusive débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR);  
 g) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 
9.917, de 14 de abril de 2020; 
 h) a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos 
inscritos, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 II - para as pessoas jurídicas: 
 a) as modalidades de transação extraordinária para empresários individuais, microempresas, empresas 
de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades cooperativas, 
organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020; 
 b) as modalidades de transação extraordinária para as demais pessoas jurídicas previstas na Portaria 
PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020; 
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 c) as modalidades de transação excepcional para empresários individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades cooperativas, 
organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020; 
 d) as modalidades de transação excepcional para as demais pessoas jurídicas previstas na Portaria PGFN 
nº 14.402, de 16 de junho de 2020; 
 e) as modalidades de transação excepcional para os débitos do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) previstas na Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020; 
 f) as modalidades de transação dos débitos originários de operações de crédito rural e das dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas 
na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de setembro de 2020; 
 g) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 h) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020, para débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
(FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR); 
 i) as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020, inclusive débitos relativos às contribuições de que tratam o art. 25 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL), ou ao Imposto Territorial Rural (ITR);  
 j) as modalidades de transação relativas ao Programa Emergencial de Retomada do Setor de Eventos 
(Perse) previstas na Portaria PGFN nº 7.917, de 2 de julho de 2021; 
 k) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 
9.917, de 14 de abril de 2020; 
 l) a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos 
inscritos, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 § 1º A adesão às modalidades para regularização de débitos relativos às contribuições de que tratam o 
art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (FUNRURAL - PF), e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril 
de 1994 (FUNRURAL - PJ), será realizada mediante requerimento em modelo próprio a ser protocolado 
exclusivamente através do portal REGULARIZE da PGFN na internet, no endereço www.regularize.pgfn.gov.br, 
não se lhes aplicando a restrição do art. 195, §11, da Constituição. 
 § 2º O requerimento de que trata o parágrafo anterior será analisado pela unidade da PGFN do 
domicílio fiscal do optante, com a formalização da respectiva conta, sendo obrigação do contribuinte acessar o 
portal REGULARIZE para acompanhar a tramitação do pedido, a formalização do acordo e a obtenção do 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) específico para pagamento. 
 § 3º A adesão às modalidades para regularização de débitos relativos ao Imposto Territorial Rural (ITR) 
será realizada conjuntamente com as modalidades previstas para os demais débitos tributários. 
 

Seção II 
Do Programa de Retomada Fiscal para Estados, Municípios e demais pessoas jurídicas de direito público 

 
 Art. 5º São modalidades do Programa de Retomada Fiscal para Estados, Municípios e demais pessoas 
jurídicas de direito público: 
 I - as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020; 
 II - as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020; 
 III - as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020. 
 

CAPÍTULO III 
DA REPACTUAÇÃO DAS NEGOCIAÇÕES EM VIGOR PARA INCLUSÃO DE OUTROS DÉBITOS INSCRITOS 

 
 Art. 6º Os contribuintes com acordos de transação em vigor no âmbito da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional poderão solicitar, no período de 1º de outubro de 2021 até às 19h (horário de Brasília) do 
dia 29 de dezembro de 2021, a repactuação da respectiva modalidade para inclusão de outros débitos inscritos 
em dívida ativa da União e do FGTS, hipótese em que serão observados os mesmos requisitos e condições da 
negociação original. 
 Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput será realizado exclusivamente mediante acesso 
ao Portal REGULARIZE da PGFN. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 Art. 7º Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre a 
aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de 
dezembro de 2018, a adesão às modalidades de negociação previstas no Programa de Retomada Fiscal implica 
manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das 
garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 
 Art. 8º O prazo para adesão às modalidades de transação previstas no Edital PGFN nº 16 de 2020, na 
Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020, na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020, na 
Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020, na Portaria PGFN nº 21.561, de 30 de setembro de 2020, 
e na Portaria PGFN nº 7.917, de 2 de julho de 2021, terá início em 1º de outubro de 2021 e permanecerá 
aberto até às 19h (horário de Brasília) do dia 29 de dezembro de 2021. 
 Art. 9º A PGFN poderá celebrar acordos e parcerias com entidades públicas e privadas para divulgação 
do Programa de Retomada Fiscal e das modalidades de negociação existentes. 
 Art. 10. A Portaria PGFN nº 1.696, de 10 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

 "Art. 6º A negociação dos débitos inscritos em dívida ativa da União de que trata o art. 2º desta 
Portaria, realizada conjuntamente com os demais débitos elegíveis no âmbito do Programa de Retomada 
Fiscal, terá início em 15 de março de 2021 e permanecerá aberto até às 19h (horário de Brasília) do dia 
29 de dezembro de 2021. (NR)" 

 
 Art. 11. Esta Portaria entra em vigor em 1º de outubro de 2021. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 23.09.2021) 
 
BOAD10713---WIN/INTER 
 
 

#AD10710#  

 VOLTAR 
 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - ADEQUAÇÃO 
- ALTERAÇÕES 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO RFB Nº 6, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 

 
Dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, às alterações ocorridas na Nomenclatura 
Comum do Mercosul (NCM). 
 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio do Ato Declaratório Executivo RFB nº 
6/2021, dispõe sobre a adequação da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016 às alterações ocorridas na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM). 
 Destacamos as seguintes alterações: 
 Mantidas as alíquotas do IPI vigentes: 
 - alteração na descrição do produto de NCM 3204.15.10 para indigo blue segundo Colour Index 
73000; 
 - criação de códigos de NCM com alíquotas de IPI de 0% a 25%, dentre os quais se destacam: 
 a) reagentes para determinação de glicose no sangue, sobre suporte em tiras, para uso direto - NCM 
3822.00.20; 
 b) fios de alta tenacidade, de poliésteres, mesmo texturizados de copolímero de ácido p-
hidroxibenzoico e ácido hidroxinaftoico - NCM 5402.20.10; 
 c) fosforoso, de seção transversal circular, de diâmetro inferior ou igual a 0,8 mm - NCM 7408.29.12; 
 d) aparelho de gravação ou reprodução, e edição, de imagem e som de televisão em disco rígido, 
por meio magnético, óptico ou optomagnético - NCM 8521.90.00 Ex 01; 
 e) células solares orgânicas - NCM 8541.40.17; III) inclusão de CMOS (Complementary Metal Oxide 
Semiconductor (Semicondutor de Óxido de Metal Complementar)) na lista de abreviatura. Essa alteração 
produz efeitos a partir de 1º.10.2021. 
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Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.950, de 
29 de dezembro de 2016 e na Resolução Gecex nº 245, de 9 de setembro de 2021,  
 DECLARA: 
 Art. 1º A Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 
nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes deste Ato Declaratório 
Executivo, mantidas as alíquotas vigentes. 
 Art. 2º Fica alterada a descrição do código de classificação 3204.15.10 da Tipi, nos termos do Anexo I 
deste Ato Declaratório Executivo. 
 Art. 3º Ficam criados na Tipi os códigos de classificação constantes do Anexo II deste Ato Declaratório 
Executivo, com a descrição dos produtos, observadas as respectivas alíquotas. 
 Art. 4º Ficam suprimidos da Tipi os códigos de classificação 5402.20.00, 7408.29.11, 8521.90.10, 
8521.90.90, 8522.90.10, 8522.90.30, 8522.90.40, 8522.90.50, 8525.80.13 e 8541.40.16. 
 Art. 5º Fica incluída, na tabela de Abreviatura e Símbolos da Tipi, linha correspondente à abreviatura 
CMOS, com a redação constante do Anexo III deste Ato Declaratório Executivo. 
 Art. 6º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União e produz efeitos a partir de 1º de outubro de 2021. 
 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
 

ANEXO I 
 

 
Código TIPI DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 
3204.15.10 Indigo blue segundo Colour Index 73000 0 

 
ANEXO II 

 
Código TIPI DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 
3822.00.20 Reagentes para determinação de glicose no sangue, 

sobre suporte em tiras, para uso direto 
0 

5402.20 - Fios de alta tenacidade, de poliésteres, mesmo texturizados  
5402.20.10 De copolímero de ácido p-hidroxibenzoico e ácido 

hidroxinaftoico 
0 

5402.20.90 Outros 0 
7408.29.12 Fosforoso, de seção transversal circular, de diâmetro inferior ou 

igual a 0,8 mm 
5 

7408.29.13 Outros, fosforosos 5 
8521.90.00 - Outros 15 
 Ex 01 - Aparelho de gravação ou reprodução, e edição, de 

imagem e som de televisão em disco rígido, por meio 
magnético, óptico ou optomagnético 

0 

 Ex 02 - Aparelhos de reprodução de imagem e som em disco 
por meio óptico ou optomagnético 

25 

8525.80.14 Com sensor de imagem a semicondutor tipo CMOS, de mais de 
490 x 580 elementos de imagem (pixels) ativos, sensíveis a 
intensidades de iluminação inferiores a 0,20 lux 

20 

8525.80.15 Outras, próprias para captar imagens exclusivamente no 
espectro infravermelho de comprimento de onda igual ou 
superior a 2 micrômetros (mícrons), mas não superior a 14 
micrômetros (mícrons) 

20 

8541.40.17 Células solares orgânicas 0 
8541.40.18 Outras células solares 0 

 
ANEXO III 

 
CMOS Complementary Metal Oxide Semiconductor (Semicondutor de Óxido de Metal Complementar) 

 
(DOU, 22.09.2021) 

 
BOAD10710---WIN/INTER 

 
 

#AD10714#  

 VOLTAR 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - PROGRAMA REATIVA BH - PARCELAMENTO - INSTITUIÇÃO - 
DISPOSIÇÕES 
 
 
LEI Nº 11.311, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Povo do Município de Belo Horizonte, por meio da Lei 11.311/2021, institui o Programa Reativa 
BH, concedendo, descontos para pagamento à vista ou parcelado de créditos em favor do Município vencidos 
até 31 de dezembro de 2020. 
 Dentre os procedimentos para o pagamento, destaca-se: 
 I - Para pagamento integral e à vista, desconto de 100% (cem por cento) sobre o valor das multas 
moratórias e dos juros de mora para pagamento em até 90 (noventa) dias contados da regulamentação 
desta lei; 
 II - Para pagamento parcelado, desconto sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora de: 
 a) 95% (noventa e cinco por cento) para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais; 
 b) 90% (noventa por cento) para pagamento em até 18 (dezoito) parcelas mensais; 
 c) 85% (oitenta e cinco por cento) para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais; d) 
80% (oitenta por cento) para paga[1]mento em até 30 (trinta) parcelas mensais; 
 e) 75% (setenta e cinco por cento) para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais; 
 f) 70% (setenta por cento) para pagamento em até 42 (quarenta e duas) parcelas mensais; 
 g) 65% (sessenta e cinco por cento) para pagamento em até 48 (quarenta e oito) par[1]celas mensais; 
 h) 60% (sessenta por cento) para pagamento em até 54 (cinquenta e quatro) parcelas mensais; i) 55% 
(cinquenta e cinco por cento) para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais; 
 j) 50% (cinquenta por cento) para pagamento em até 66 (sessenta e seis) parcelas mensais; 
 k) 45% (quarenta e cinco por cento) para pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais; 
 I) 40% (quarenta por cento) para paga[1]mento em até 78 (setenta e oito) parcelas mensais; 
 m) 35% (trinta e cinco por cento) para pagamento em até 84 (oitenta e quatro) . 
 O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a 90 (noventa) dias implicará o 
cancelamento do parcelamento e a restauração do valor original dos créditos reduzidos na forma desta lei, 
relativamente às parcelas não pagas. 

 
Autoriza o Poder Executivo a conceder, por meio de programa específico e temporário, descontos para 
pagamento à vista ou parcelado de créditos em favor do Município e dá outras providências. 

 
 O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, observadas as condições fixadas nesta lei e em 
regulamento específico, descontos para pagamento de créditos em favor do Município vencidos até 31 de 
dezembro de 2020, da seguinte forma: 
 I - para pagamento integral e à vista, desconto de 100% (cem por cento) sobre o valor das multas 
moratórias e dos juros de mora para pagamento em até 90 (noventa) dias contados da regulamentação desta 
lei; 
 II - para pagamento parcelado, desconto sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora de: 
 a) 95% (noventa e cinco por cento) para pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais; 
 b) 90% (noventa por cento) para pagamento em até 18 (dezoito) parcelas mensais; 
 c) 85% (oitenta e cinco por cento) para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais; 
 d) 80% (oitenta por cento) para pagamento em até 30 (trinta) parcelas mensais; 
 e) 75% (setenta e cinco por cento) para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais; 
 f) 70% (setenta por cento) para pagamento em até 42 (quarenta e duas) parcelas mensais; 
 g) 65% (sessenta e cinco por cento) para pagamento em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais; 
 h) 60% (sessenta por cento) para pagamento em até 54 (cinquenta e quatro) parcelas mensais; 
 i) 55% (cinquenta e cinco por cento) para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais; 
 j) 50% (cinquenta por cento) para pagamento em até 66 (sessenta e seis) parcelas mensais; 
 k) 45% (quarenta e cinco por cento) para pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais; 
 I) 40% (quarenta por cento) para pagamento em até 78 (setenta e oito) parcelas mensais; 
 m) 35% (trinta e cinco por cento) para pagamento em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais. 
 § 1º Os créditos relativos a multas administrativas e penalidades aplicadas por descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias poderão ser extintos com desconto sobre o valor do crédito de: 
 I - 80% (oitenta por cento) para pagamento integral e à vista em até 30 (trinta) dias contados da 
regulamentação desta lei; 
 II - 70% (setenta por cento) para pagamento integral e à vista em até 60 (sessenta) dias contados da 
regulamentação desta lei; 
 III - 60% (sessenta por cento) para pagamento parcelado de 2 (duas) até 12 (doze) parcelas mensais; 
 IV - 50% (cinquenta por cento) para pagamento parcelado de 13 (treze) até 24 (vinte e quatro) parcelas 
mensais; 
 V - 40% (quarenta por cento) para pagamento parcelado de 25 (vinte e cinco) até 36 (trinta e seis) 
parcelas mensais; 
 VI - 30% (trinta por cento) para pagamento parcelado de 37 (trinta e sete) até 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais; 
 VII - 20% (vinte por cento) para pagamento parcelado de 49 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) parcelas 
mensais. 
 § 2º VETADO 
 § 3º VETADO 
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 § 4º Os honorários advocatícios fixados pelo juiz nos moldes do art. 827 do Código de Processo Civil 
poderão ser parcelados nos mesmos termos e condições previstos neste artigo. 
 § 5º Os créditos parcelados nos termos deste artigo ficarão sujeitos, a partir da concessão do benefício, 
aos acréscimos legais previstos na legislação tributária do Município. 
 § 6º O pagamento integral e à vista ou o parcelamento dos créditos previstos neste artigo importa o 
reconhecimento da dívida e a incondicional e definitiva desistência de eventual ação judicial, reclamação ou 
recurso administrativo correspondente ou relacionado a eles. 
 § 7º A adesão aos parcelamentos previstos neste artigo deverá ser feita em até 90 (noventa) dias 
contados da publicação do regulamento desta lei. 
 Art. 2º Os descontos previstos nesta lei não se acumulam com quaisquer outros descontos, abatimentos, 
reduções de valor ou benefícios concedidos ao pagamento à vista ou parcelado de dívidas previstos na legislação 
municipal e não se aplicam aos créditos: 
 I - de natureza contratual e os decorrentes de lei editada fora do âmbito de competência do Município; 
 II - do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – retido na fonte e não recolhido nos 
prazos estabelecidos na legislação municipal; 
 III - objeto de auto de notícia-crime, após o recebimento da denúncia pelo juízo. 
 Art. 3º O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a 90 (noventa) dias implicará 
o cancelamento do parcelamento e a restauração do valor original dos créditos reduzidos na forma desta lei, 
relativamente às parcelas não pagas. 
 Art. 4º Os benefícios concedidos por esta lei não geram direito à compensação ou à restituição de 
quaisquer quantias pagas anteriormente ao início de sua vigência. 
 Art. 5º Os saldos de parcelamentos em curso, inclusive daqueles efetuados com base na Lei nº 10.752, 
de 15 de setembro de 2014, e na Lei nº 10.876, de 20 de novembro de 2015, poderão ser incluídos no 
programa de descontos de que trata esta lei, nos termos definidos em regulamento específico, devendo ser os 
valores dos créditos porventura reduzidos restaurados em seus valores originais atualizados, relativamente às 
parcelas não pagas. 
 Art. 6º Fica concedida anistia fiscal às entidades religiosas relativamente às penalidades aplicadas em 
razão de autuação por infração à legislação municipal urbanística, ocorridas no período de 31 de dezembro de 
2014 até a data de publicação desta lei. 
 Art. 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei. 
 Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 23 de setembro de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
(DOM, 24.09.2021) 
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MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - PROGRAMA REATIVA BH - PARCELAMENTO - 
REGULAMENTAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 17.719, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021. 
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Regulamenta a Lei nº 11.311, de 23 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo a conceder, 
por meio de programa específico e temporário, descontos para pagamento à vista ou parcelado de 
créditos em favor do Município e dá outras providências. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica instituído o Programa Reativa BH, por meio do qual serão concedidos descontos para 
pagamento dos seguintes créditos em favor do Município vencidos até 31 de dezembro de 2020: 
 I - inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não; 
 II - que tenham sido objeto de notificação ou autuação; 
 III - denunciados ou confessados espontaneamente pelo sujeito passivo; 
 IV - que estejam com saldo de parcelamento cancelado ou em curso. 
 Art. 2º Serão concedidos descontos sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora calculados 
sobre os créditos devidos, ressalvado o disposto no § 1º, nas seguintes condições: 
 I - para pagamento integral e à vista, desconto de 100% (cem por cento) sobre o valor das multas 
moratórias e dos juros de mora para pagamento em até noventa dias contados da publicação deste decreto; 
 II - para o parcelamento, desconto sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora de: 
 a) 95% (noventa e cinco por cento) para quitação em até doze parcelas mensais; 
 b) 90% (noventa por cento) para quitação em treze até dezoito parcelas mensais;  
 c) 85% (oitenta e cinco por cento) para quitação em dezenove até vinte e quatro parcelas mensais; 
 d) 80% (oitenta por cento) para quitação em vinte e cinco até trinta parcelas mensais; 
 e) 75% (setenta e cinco por cento) para quitação em trinta e uma até trinta e seis parcelas mensais; 
 f) 70% (setenta por cento) para quitação em trinta e sete até quarenta e duas parcelas mensais; 
 g) 65% (sessenta e cinco por cento) para quitação em quarenta e três até quarenta e oito parcelas 
mensais; 
 h) 60% (sessenta por cento) para quitação em quarenta e nove até cinquenta e quatro parcelas mensais; 
 i) 55% (cinquenta e cinco por cento) para quitação em cinquenta e cinco até sessenta parcelas mensais; 
 j) 50% (cinquenta por cento) para quitação em sessenta e uma até 66 sessenta e seis parcelas mensais; 
 k) 45% (quarenta e cinco por cento) para quitação em sessenta e sete até setenta e duas parcelas 
mensais; 
 l) 40% (quarenta por cento) para quitação em sessenta e três até setenta e oito parcelas mensais; 
 m) 35% (trinta e cinco por cento) para quitação em sessenta e nove até oitenta e quatro parcelas mensais. 
 § 1º Os créditos relativos a multas administrativas e penalidades aplicadas por descumprimento de 
obrigações tributárias acessórias poderão ser extintos com desconto sobre o valor do crédito de: 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.719/2021, regulamenta a Lei nº 
11.311/2021, publicada nesse Boletim, que instituiu o Programa Reativa BH, concedendo descontos para 
pagamento à vista ou parcelado de créditos em favor do Município, vencidos até 31 de dezembro de 2020. 
 Dentre os procedimentos em relação aos débitos, destacamos: 
 I - Inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não; 
 II - Que tenham sido objeto de notificação ou autuação; 
 III - denunciados ou confessados espontaneamente pelo sujeito passivo; 
 IV - Que estejam com saldo de parcelamento cancelado ou em curso. 
 Serão concedidos descontos sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora calculados 
sobre os créditos devidos, nas seguintes condições: 
 I - Para pagamento integral e à vista, desconto de 100% (cem por cento) sobre o valor das multas 
moratórias e dos juros de mora para pagamento em até noventa dias contados da publicação deste decreto; 
 II - Para o parcelamento, desconto sobre o valor das multas moratórias e dos juros de mora de: 
 a) 95% (noventa e cinco por cento) para quitação em até doze parcelas mensais; 
 b) 90% (noventa por cento) para quitação em treze até dezoito parcelas mensais; 
 c) 85% (oitenta e cinco por cento) para quitação em dezenove até vinte e quatro parcelas mensais; 
 d) 80% (oitenta por cento) para quitação em vinte e cinco até trinta parcelas mensais; 
 e) 75% (setenta e cinco por cento) para pagamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais; 
 f) 70% (setenta por cento) para pagamento em até 42 (quarenta e duas) parcelas mensais; 
 g) 65% (sessenta e cinco por cento) para pagamento em até 48 (quarenta e oito) par[1]celas mensais; 
 h) 60% (sessenta por cento) para pagamento em até 54 (cinquenta e quatro) parcelas mensais; 
 i) 55% (cinquenta e cinco por cento) para pagamento em até 60 (sessenta) parcelas mensais; 
 j) 50% (cinquenta por cento) para pagamento em até 66 (sessenta e seis) parcelas mensais; 
 k) 45% (quarenta e cinco por cento) para pagamento em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais; 
 I) 40% (quarenta por cento) para paga[1]mento em até 78 (setenta e oito) parcelas mensais; 
 m) 35% (trinta e cinco por cento) para pagamento em até 84 (oitenta e quatro). 
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 I - 80% (oitenta por cento), para pagamento integral e à vista, em até trinta dias contados da publicação 
deste decreto; 
 II - 70% (setenta por cento), para pagamento integral e à vista, em até sessenta dias contados da 
publicação deste decreto; 
 III - 60% (sessenta por cento), para o parcelamento em duas até doze parcelas mensais; 
 IV - 50% (cinquenta por cento), para o parcelamento em treze até vinte e quatro parcelas mensais; 
 V - 40% (quarenta por cento), para o parcelamento em vinte e cinco até trinta e seis parcelas mensais; 
 VI - 30% (trinta por cento), para o parcelamento em de trinta e sete até quarenta e oito parcelas mensais; 
 VII - 20% (vinte por cento), para o parcelamento em quarenta e nove até sessenta parcelas mensais. 
 § 2º As multas administrativas mencionadas no § 1º compreendem as penalidades pecuniárias aplicadas 
pela autoridade competente dos órgãos e entidades integrantes da administração direta e indireta do Poder 
Executivo, em decorrência do descumprimento da legislação municipal. 
 § 3º Os honorários advocatícios fixados pelo juiz nos moldes do art. 827 do Código de Processo Civil 
poderão ser parcelados nos mesmos termos e condições previstos neste artigo. 
 § 4º Os créditos parcelados nos termos deste artigo ficarão sujeitos, a partir da concessão dos descontos, 
aos acréscimos legais previstos na legislação tributária do Município. 
 § 5º O valor de cada parcela será calculado em função do valor total do crédito parcelado, respeitados 
a quantidade máxima de parcelas e o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) por parcela, para as pessoas 
naturais, e de R$ 200,00 (duzentos reais) por parcela, para as pessoas jurídicas. 
 § 6º O pagamento integral e à vista ou o parcelamento dos créditos previstos neste artigo importa o 
reconhecimento da dívida e a incondicional e definitiva desistência, por parte do devedor, de eventual ação 
judicial, reclamação ou recurso administrativo correspondente ou relacionado a eles. 
 Art. 3º A adesão ao Programa Reativa BH deverá ser procedida, conforme o caso, com o pagamento 
integral e à vista ou o recolhimento da primeira parcela do parcelamento ou reparcelamento dos créditos 
devidos, no prazo improrrogável de noventa dias, contados da data de publicação deste decreto. 
 § 1º A seleção da opção de regularização da dívida, no âmbito do Programa Reativa BH, e a emissão 
dos Documentos de Recolhimento e Arrecadação Municipal - Dram -, para o pagamento integral e à vista, 
parcelamento ou reparcelamento de créditos, deverão ser procedidas exclusivamente por meio da página do 
programa disponibilizada no Portal da Prefeitura de Belo Horizonte, onde o contribuinte devedor poderá: 
 I - consultar e selecionar as dívidas e os parcelamentos em vigor a serem regularizados; 
 II - obter a simulação do valor da dívida com os descontos que serão concedidos conforme as condições 
oferecidas; 
 III - promover o cancelamento dos parcelamentos de dívida vigentes, para regularização do saldo 
devedor; 
 IV - obter informações e esclarecimentos sobre os prazos, condições e descontos oferecidos. 
 § 2º Mediante agendamento eletrônico, o contribuinte poderá obter, na Central de Atendimento 
Presencial do Modelo Integrado de Atendimento ao Cidadão - BH Resolve -, mais orientações e esclarecimentos 
acerca do Programa Reativa BH. 
 § 3º Em se tratando de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - sujeito a lançamento 
por homologação, a adesão deverá ser precedida de denúncia ou confissão de dívida relativa aos créditos não 
lançados e apresentada em formulário próprio disponibilizado na página eletrônica do Programa Reativa BH. 
 § 4º Os saldos de parcelamentos em curso, inclusive daqueles efetuados com base nas Leis nº 10.752, 
de 15 de setembro de 2014, e nº 10.876, de 20 de novembro de 2015, poderão ser incluídos no Programa 
Reativa BH, devendo os valores dos créditos porventura reduzidos serem restaurados em seus valores originais 
atualizados, relativamente às parcelas não pagas. 
 § 5º Efetivado o parcelamento com a quitação da primeira parcela, o pagamento das parcelas 
subsequentes poderá ser feito por meio de débito automático em conta corrente do devedor, sob sua 
responsabilidade, mediante a assinatura do Termo de Autorização para Débito Automático, formalizado junto 
ao estabelecimento bancário conveniado com o Município para a prática dessa operação. 
 § 6º Deverão ser consolidados em parcelamentos específicos e distintos dos demais, os créditos: 
 I - relativos a multas administrativas e penalidades aplicadas por descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias; 
 II - vinculados a carteira de créditos cedidos em garantia de títulos. 
 § 7º O vencimento das parcelas ocorrerá no mesmo dia dos meses subsequentes ao do pagamento da 
primeira parcela. 
 Art. 4º A extinção de créditos parcelados no Programa Reativa BH em decorrência do pagamento 
antecipado de parcelas dar-se-á na ordem de vencimento das parcelas. 
 Art. 5º O atraso no pagamento de qualquer parcela por período superior a noventa dias, inclusive 
quando não houver desconto por meio de débito automático em conta corrente nesse período, implicará o 
cancelamento do parcelamento no Programa Reativa BH e a restauração do valor original dos créditos, 
relativamente às parcelas não pagas. 
 § 1º Os créditos relativos ao ISSQN denunciados ou confessados espontaneamente para fins de adesão 
ao Programa Reativa BH serão imediatamente inscritos em dívida ativa, independentemente de notificação ao 
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devedor, acrescidos, conforme o caso, dos gravames previstos no art. 8º da Lei nº 7.378, de 7 de novembro de 
1997, na hipótese do seu não pagamento integral e à vista ou da falta de quitação da primeira parcela, bem 
como na ocorrência das situações de inadimplência previstas no caput. 
 § 2º O cancelamento de parcelamento por inadimplemento de crédito não ajuizado implica a imediata 
cobrança extrajudicial ou judicial do valor remanescente. 
 § 3º O cancelamento de parcelamento relativo a crédito cuja cobrança judicial esteja suspensa implicará 
no prosseguimento imediato da respectiva ação de execução fiscal. 
 Art. 6º Os descontos previstos neste decreto não se acumulam com outros descontos, abatimentos, 
reduções de valor ou benefícios concedidos ao pagamento à vista ou parcelado de dívidas previsto na legislação 
municipal e não se aplicam aos créditos: 
 I - de natureza contratual e os decorrentes de lei editada fora do âmbito de competência do Município; 
 II - do ISSQN retido na fonte e não recolhido nos prazos estabelecidos na legislação municipal; 
 III - objeto de auto de notícia-crime, após o recebimento da denúncia pelo juízo. 
 Parágrafo único. A inclusão, no Programa Reativa BH, de créditos parcelados com descontos, 
abatimentos, reduções de valor ou benefícios concedidos anteriormente com base na legislação municipal deverá 
ser requerida pelo devedor, com a renúncia definitiva a esses benefícios e a restauração dos valores originais 
atualizados dos créditos reduzidos. 
 Art. 7º Os descontos previstos no programa não geram direito à compensação ou à restituição de 
quantias pagas anteriormente à vigência deste decreto. 
 Art. 8º A Secretaria Municipal de Fazenda poderá publicar portaria para complementar o disposto neste 
decreto. 
 Art. 9º Este decreto entra em vigor em 29 de setembro de 2021. 
 Belo Horizonte, 23 de setembro de 2021. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

(DOM, 24.09.2021) 
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DÉBITOS FEDERAIS - TABELA PRÁTICA PARA RECOLHIMENTO EM ATRASO - OUTUBRO/2021 
 

Para utilização desta tabela, considerar o mês de vencimento do imposto ou contribuição. 
 

ANO MÊS DO VENCIMENTO MULTA (%) JUROS (%) 

2016 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

39,92 
38,92 
37,76 
36,70 
35,59 
34,43 
33,32 
32,10 
30,99 
29,94 
28,90 
27,78 

2017 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

26,69 
25,82 
24,77 
23,98 
23,05 
22,24 
21,44 
20,64 
20,00 
19,36 
18,79 
18,25 
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2018 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

17,67 
17,20 
16,67 
16,15 
15,63 
15,11 
14,57 
14,00 
13,53 
12,99 
12,50 
12,01 

2019 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

11,47 
10,98 
10,51 
  9,99 
  9,45 
  8,98 
  8,41 
  7,91 
  7,45 
  6,97 
  6,59 
  6,22 

2020 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 
novembro 
dezembro 

20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 
20,00 

  5,84 
  5,55 
  5,21 
  4,93 
  4,69 
  4,48 
  4,29 
  4,13 
  3,97 
  3,81 
  3,66 
  3,50 

2021 

janeiro 
fevereiro 
março 
abril 
maio 
junho 
julho 
agosto 
setembro 
outubro 

20,00 
20,00 
20.00 
20,00 
20,00 
20,00 
20.00 
* 
* 
* 

  3,35 
  3,22 
  3,02 
  2,81 
  2,54 
  2,23 
  1,87 
  1,44 
  1,00 
  0,00 

  

* A MULTA SERÁ DE 0,33% POR DIA DE ATRASO, LIMITADA A 20%. 
 

TAXA SELIC - JUROS MENSAIS  
 

ANO/MÊS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

2016 
2017 
2018 
2019 
2020 
2021 

1,06 
1,09 
0,58 
0,54 
0,38 
0,15 

1,00 
0,87 
0,47 
0,49 
0,29 
0,13 

1,16 
1,05 
0,53 
0,47 
0,34 
0.20 

1,06 
0,79 
0,52 
0,52 
0,28 
0,21 

1,11 
0,93 
0,52 
0,54 
0,24 
0,27 

1,16 
0,81 
0,52 
0,47 
0,21 
0,31 

1,11 
0,80 
0,54 
0,57 
0,19 
0,36 

1,22 
0,80 
0,57 
0,50 
0,16 
0,43 

1,11 
0,64 
0,47 
0,46 
0,16 
0,44 

1,05 
0,64 
0,54 
0,48 
0,16 

 

1,04 
0,57 
0,49 
0,38 
0,15 

 

1,12 
0,54 
0,49 
0,37 
0,16 

 
 


